
PREFEITURA DO »MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.143. DE 06 DE JULllO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉD[TO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A COMPRA DE PEÇAS PARA
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARME PARA NOVA SEDE DA UGADS RUA ANTONIO SEGRE SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO PMJ SEl: 05282/2021

REF. SOLICITAÇÃO 940 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUiSiCÃo 767.404 ltEMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARME
PARA NOVA SEDE DA UGADS RUA ANTONIO SEGRE SEM IMPACTO NAS MEAS CONTIDAS NA LDO
E PPA - PROCESSO PMJ SEl: 05282/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 942 - UNiD. GESTÃO DE ASSTSTÊNCTA E DESENvoLV. SOCIAL

PEDIDO REQurSrçÃo 767.407 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA /VENDER DESPESA COM COMPRA DE ALARME PARA NOVA
SEDE DA UGADS RUA ANTONIO SEGRE SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
PROCESSO PMJ SEl: 05282/202 1 .

REF- SOLICITAÇÃO 941 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUisiçÃo 767.405 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE REDE DE
INFRAESTRUTURA DE REDE PARA IMÓVEL NO\U SEDE DA UGADS NA RUA ANTONIO SEGUE SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA- PROCESSO PMJ SE1: 05282/2021

REF. SOLICITAÇÃO 937 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 767.347 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA NO\a
SEDE DA UGADS, NA RUA ANTONIO SEGRE SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
PROCESSO PMJ SE[: 05282/202 ]

REF. SOLiCTTAÇÃ0 935 - UNiD. GESTÃO DE ASSiSTÊNciA E DESENvoLV. SOCIAL

PEDIDO KEQuisiCÃo 767.340 REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' - FICA ABElZTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 139.021,53 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL E VINTE E UM REAIS E
CINQÜENTA E TítiS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

15.01 .08.244.01 99.2080 GESTÃO DAADMINÍSTRACÃO DO SUAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 2.953,56

3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0000 PROPRIA

R$ 48.000,00
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3.3.90.39.00 OUTROS SER\RICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

R$ 2.988,00

3.3.90.40.00 SEjtVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÂO E COMUNICACÃO
0000 PROPRIA

R$ 84.351.15

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0000 PRÓPRIA

R$ 728.82

TOTAL....R$ 139.021.53

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-A COM O(S)

l
VIGENTE:

ANUI.AÇAO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

15.01.08.244.0199.2200

3.3.50.39.00

0000

PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLHIME
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUNDICA
PROPRIA

RS 139.02].53

TOTAL....RS 139.021,53

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE JULllO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
/
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